 LEI Nº 2.964, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Altera o Art. 1º da Lei nº 902, de 20/11/84, que “Cria passe de transporte coletivo para idosos e deficientes carentes”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 1º da Lei nº 902, de 20/11/84, que “Cria passe de transporte coletivo para idosos e deficientes carentes”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º .  Fica a  Municipalidade de Timóteo,  autorizada a conceder passe livre de transporte coletivo para idosos, maiores de 60 (sessenta ) anos, e deficientes carentes.

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

